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SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7428   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 36.316

DENOMINA CENTRO DE TREINAMENTO DE
LUTAS, LOCALIZADO NO BAIRRO RUBEM
BRAGA, NESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, e com fulcro no artigo
1° da Lei 5.315, de 05 de abril de 2002,

CONSIDERANDO que denominar um ente público ou
comunitário é prestar justa homenagem a pessoas
que, direta ou indiretamente, contribuíram para o
desenvolvimento local e atuaram na melhoria da
qualidade de vida do cidadão, seja ocupando cargo
público de relevante importância ou desempenhando
suas atividades profissionais ou sociais no cotidiano
da cidade,

RESOLVE:

Art. 1° Denominar, nos termos do artigo 1° da Lei n° 5.315/2002, Centro de
Treinamento de Lutas Mestre Volmir Mello e Elizeu Antônio Gasparini Filho, o
espaço público destinado à prática de artes marciais, localizado na Av Governador
Carlos Lindemberg, no bairro Rubem Braga, no município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2° A denominação será utilizada em todas as placas, documentos oficiais,
materiais de divulgação e demais referências ao referido espaço.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 36.317

DENOMINA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE –
UBS BAIRRO AGOSTINHO SIMONATO, COMO
“UBS GERALDO CARLOS PIROVANE” E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, e com fulcro no artigo
1° da Lei 5.315, de 05 de abril de 2002,

CONSIDERANDO que denominar um ente público ou
comunitário é prestar justa homenagem a pessoas
que, direta ou indiretamente, contribuíram para o
desenvolvimento local e atuaram na melhoria da
qualidade de vida do cidadão, seja ocupando cargo
público de relevante importância ou desempenhando
suas atividades profissionais ou sociais no cotidiano
da cidade,

RESOLVE:

Art. 1° Denominar, nos termos do artigo 1° da Lei n° 5.315/2002, UBS
Geraldo Carlos Pirovane, a Unidade Básica de Saúde localizada na Rua Hilton
Medina, próximo ao ginásio, no bairro Agostinho Simonato, no Município de Cachoeiro
de Itapemirim/ES.

Art. 2° A denominação será utilizada em todas as placas, documentos oficiais,
materiais de divulgação e demais referências ao referido espaço.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 36.322

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O EXERCÍCIO
DE 2025, APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO N°
34.335, DE 12 DE JULHO DE 2024, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o que consta do Processo Digital n°
85001/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o exercício
de 2025, aprovado através do Decreto n° 34.335, de 12/07/2024, acrescentando para
tanto, o que se segue abaixo:

PCA SEMESP N° 018/2025
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Gestor: Rodolpho Silva Maia
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.99 - OUTRAS SUBVENÇÕES SOCIAIS
Objeto: Locação de imóvel com espaço adequado para a prática regular da Capoeira, visando
a execução do Projeto “Capoeira em Movimento – Aulas de Capoeira para a Comunidade”,
oferecendo aulas gratuitas para 120 pessoas da comunidade, com apoio da Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.
Valor: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 28 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2.140/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  83332/2025,
resolve:

Art. 1º Alterar o Artigo 2º da Portaria nº
1.844/2025,  que  concedeu  benefício  auxílio-doença  à  servidora
ROSELI TERESA DE ALMEIDA, Professor PEB C, lotada na SEME,
no  que  se  refere  aos  dias  do  benefício,  passando  a  constar  da
seguinte  forma:  onde  se  lê:  “65  (sessenta  e  cinco)  dias”
leia-se: “33 (trinta e três) dias”.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380039003200350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.141/2025

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  aos
servidores  abaixo  mencionados,  redução  de  sua  carga  horária
cotidiana,  para  cuidar  de  dependente,  no  período  de  12(doze)
meses, tendo em vista o que consta nos processos abaixo e com base
no artigo 9º da Lei nº 7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO

REDUÇÃO DA
JORNADA DE
TRABALHO A PARTIR DE PROC. N°

ALCIONE BARBOZA
FERREIRA FERRAZ 

AGENTE
COMUNITÁRIO DE

SAÚDE
SEMUS 30% 16/10/2025 67756/2025 

LINDAURA DE PADUA
CAETANO 

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM 

SEMUS 30% 15/10/2025 67511/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380039003200340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.145/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0745,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO
DO  ESPÍRITO  SANTO,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através do Decreto nº
34.940/2025 e da Lei nº 8221/2025, tendo
em  vista  o  que  consta  no  processo  nº
85567/2025,

RESOLVE:

Art 1º  Homologar a  Resolução nº 0745,
datada  de  16  de  outubro  de  2025,  anexa,  exarada  pelo  Conselho
Municipal  de  Saúde  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  que  trata  da
reprogramação do montante de R$ 4.120.568,07 (quatro milhões, cento
e  vinte  mil,  quinhentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  sete  centavos),
decorrente  de  recursos  financeiros  remanescentes  de  emendas
parcialmente executadas e constantes da Programação Anual de Saúde.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ ES, 28 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390030003900350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7428 - 29 de Outubro de 2025

EXTRATO DE RELATÓRIO DA COPAD 

PROCESSO: 38094/2024

ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar

INDICIADO: Denise Nunes De Almeida Freitas

CONCLUSÃO: ARQUIVAMENTO

Rogério da Silva Athayde
Secretário Municipal de Administração 
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DOM Nº 7352 DE 17/07/2025

EXTRATO DE CONVÊNIO 

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 005/2025
CONVENENTES:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD  e  a  CESUMAR  –  CENTRO  DE
ENSINO SUPERIOR DE MARINGA LTDA.
OBJETO: Estabelecer condições para a concessão de Estágio Curricular Obrigatório ou Não-
obrigatório, com ou sem Remuneração para cursos de Graduação, Pós-graduação e Técnicos,
aos alunos regularmente matriculados nos cursos da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, objetivando a
formação e aperfeiçoamento técnico-profissional no serviço público, mediante a execução, sem
vínculo empregatício, de atividades inerentes a cada área, nas diversas Unidades da PMCI. 
O presente Convénio será executado sem repasse de recursos financeiros entre os participes e
também não envolverá nenhum pagamento direto à instituição de ensino. 
PRAZO: 12 (doze) meses  
DATA DA ASSINATURA: 24/10/2025.
SIGNATÁRIOS:  Rogério  da  Silva  Athayde  -  Secretário  Municipal  de  Administração  e  Katia
Solange Coelho - Procuradora da Instituição de Ensino.
PROCESSOS: 62649/2025   

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380039003200340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7428 - 29 de Outubro de 2025

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Contratação, torna pública a realiza-
ção da Concorrência Eletrônica nº 008/2025 – Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de 
reforma no Parque de Exposição “Carlos Caiado Barbosa” no município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Início do acolhimento das propostas: 29/10/2025 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 17/11/2025 às 12h59min.

Sessão de disputa: 17/11/2025 às 13h.

Edital disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 28/10/2025

KÁTIA APARECIDA BOTELHO MORAES NASCIMENTO
Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a realização do 
Pregão Eletrônico nº 043/2025 – Objeto: Aquisição de copos descartáveis, mediante o Sistema de Registro 
de Preços.

Início do acolhimento das propostas: 29/10/2025 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 12/11/2025 às 12h59min.

Sessão de disputa: 12/11/2025 às 13h.

Edital disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 28/10/2025

Márcio Borges Camargo
Pregoeiro Oficial
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AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Contratação, torna pública a realiza-
ção da Concorrência Eletrônica nº 007/2025 – Objeto: Contratação de empresa para a execução de obras 
capeamento e recapeamento asfáltico de diversas ruas do perímetro urbano do município de Cachoeiro de
Itapemirim/ES.

Início do acolhimento das propostas: 29/10/2025 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 14/11/2025 às 12h59min.

Sessão de disputa: 14/11/2025 às 13h.

Edital disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 28/10/2025

KÁTIA APARECIDA BOTELHO MORAES NASCIMENTO
Presidente da Comissão
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
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 Secretaria Municipal de Educação de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Subsecretaria de Apoio ao Ensino – 2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL

Conselhos Comunitários Escolares das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim – ES

Nº Conselho Comunitário Escolar Assembleia

01 EMEB “Zeni Pires Ferreira” 07/11/25 07h 

Fonte: SEME/Subsecretaria de Apoio ao Ensino-SAE/GACC -Outubro/2025. 

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 28/10/2025 às 14:21:46.
Código verificador: EE1F8C

Página 1 de 1

TTEERRMMOO DDEE HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim

Registro de Preços Eletrônico - 11/2025

RReessuullttaaddoo ddaa HHoommoollooggaaççããoo

00000011 -- ÓÓLLEEOO MMIINNEERRAALL PPAARRAA FFUUMMAACCÊÊ -- ÓÓlleeoo ffoorrmmuullaaddoo aa ppaarrttiirr ddee mmiinneerraaiiss ddee ppeettrróólleeoo ddoo ttiippoo ppaarraaffíínniiccoo,, sseemm eemmuullssiiffiiccaanntteess,,
nnããoo aaggrrííccoollaa,, rreeffiinnaaddoo ee ccoommppoossttoo ddee hhiiddrrooccaarrbboonneettoo ccoomm oo oobbjjeettiivvoo ddee uussoo eemm tteerrmmoonneebbuulliizzaaddoorr.. PPrroopprriieeddaaddeess ffiissiiccoo--qquuíímmiiccaass
LLííqquuiiddoo llíímmppiiddoo;; IInnooddoorroo;; PPoonnttoo ddee eebbuulliiççããoo,, 776600mmmmHHgg,, ººCC 330099;; FFaaiixxaa ddee ddeessttiillaaççããoo,, 776600mmmmHHgg,, ººCC 227766 aa 330022;; PPoonnttoo ddee ffuussããoo,, ººCC
116600;; PPoonnttoo ddee ffuullggoorr,, ººCC MMíínniimmoo 116600;; PPrreessssããoo ddee vvaappoorr,, 2200ººCC,, 776600mmmmHHgg >>00,,11;; DDeennssiiddaaddee ddoo vvaappoorr,, ((aarr==11)) >>11;; DDeennssiiddaaddee aa 2200ººCC
00,,882200 aa 00,,886655;; PPeessoo mmoolleeccuullaarr 229988.. AApprreesseennttaaççããoo TTaammbboorr ddee aattéé 220000 lliittrrooss.. -- mmiinneerraall -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 1166,,0044
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

LUB OIL LUBRIFICANTES LTDA 9,75 195.000,00 Homologado em 28/10/2025 14:17:29 Por:
Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento

Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento

Autoridade Competente

RENATA SABRA 
BAIAO FIORIO 
NASCIMENTO:07860
108780

Assinado de forma digital por 
RENATA SABRA BAIAO FIORIO 
NASCIMENTO:07860108780 
Dados: 2025.10.28 14:37:49 
-03'00'
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7428 - 29 de Outubro de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001341/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos  

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem 

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH  

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou  

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração  

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do 

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço 

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa pode ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo site 

da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br/),  ou  enviada  por 

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de  

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

TOH3H94 256230 CH00086290 06/10/2025 518-5/01

GFQ4J98 256230 CH00087011 06/10/2025 554-1/02

MRL4G52 256230 CH00086140 18/09/2025 605-0/01

GJC3J77 256230 CH00083731 15/09/2025 763-3/01

KWR8J10 256230 CH00086171 06/10/2025 556-8/00

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de outubro de 2025.

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380039003600320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7428 - 29 de Outubro de 2025

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001354/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e  

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da  

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,  

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa  

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa  

jurídica). 

O recurso pode ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo 

site  da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br/),  ou  enviada  por 

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de  

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

LNU6H60 256230 CH00082745 18/07/2025 518-5/01 195,23

OVI4929 256230 CH00078841 16/04/2025 736-6/02 130,16

MSV8826 256230 CH00082109 18/07/2025 545-2/06 195,23

ODK2A06 256230 CH00082103 18/07/2025 545-2/06 195,23

RBB2G26 256230 CH00082096 17/07/2025 538-0/00 130,16

MPH4D51 256230 CH00080755 02/06/2025 554-1/02 195,23

RMD1D53 256230 CH00074599 08/07/2025 518-5/01 195,23

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de outubro de 2025.

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380039003600340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  26



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7428 - 29 de Outubro de 2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001314/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos  

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem 

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH  

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou  

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração  

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do 

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço 

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa pode ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo site 

da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br/),  ou  enviada  por 

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de  

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

OYG6I39 256230 CH00086606 19/09/2025 554-1/02

LRU8828 256230 CH00083944 01/10/2025 640-8/00

RBA8A57 256230 CH00085937 16/09/2025 574-6/03

ODJ6919 256230 CH00085510 12/09/2025 518-5/01

MQM9204 256230 CH00083926 15/09/2025 763-3/01

SFP4I45 256230 CH00086883 02/10/2025 734-0/00

com o identificador 31003600380039003600320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7428 - 29 de Outubro de 2025

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001328/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e  

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da  

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,  

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa  

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa  

jurídica). 

O recurso pode ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo 

site  da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br/),  ou  enviada  por 

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de  

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

MSQ5H55 256230 CH00078788 03/06/2025 663-7/01 195,23

PPJ6140 256230 CH00039089 29/07/2025 763-3/01 293,47

MTX5384 256230 CH00053055 12/06/2025 604-1/02 195,23

ODQ2699 256230 CH00083557 29/07/2025 554-1/02 195,23

MPL6272 256230 CH00083438 28/07/2025 518-5/01 195,23

RQR6F02 256230 NC25027594 29/07/2025 500-2/00 390,46

ODK7575 256230 CH00050832 01/07/2025 734-0/00 130,16

FWW5J11 256230 CH00083007 23/07/2025 554-1/02 195,23

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380039003600330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7428 - 29 de Outubro de 2025

IPACI

PORTARIA Nº 253/2025

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
POR  IDADE  COM  PROVENTOS
PROPORCIONAIS  AO  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO.

A PRESIDENTE EXECUTIVA EM EXERCÍCIO DO IPACI – Instituto de
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 36.235/2025, resolve:

Art.  1º -  Conceder  aposentadoria  voluntária  por  idade  com  proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, à servidora pública municipal ROSELI TERESA
DE  ALMEIDA, ocupante  do  cargo  de  PROFESSOR  PEB-C  V  –  INGLÊS  -
ESPECIALIZAÇÃO – NÍVEL II, LETRA G, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
nos termos do artigo 40, § 1º, Inciso III, alínea “b”, §§ 2º, 3º, 8º e 17 da CF 88, artigos 1º,
caput, § 5º e 15 da Lei nº 10.887/2004,  conforme artigo 10, §7° da EC nº 103/2019 c/c os
artigos 56, 83 e 84 da Lei Municipal nº 6.910/2013, tendo seu cálculo fixado no processo nº
86146/2025, a partir de 31 de outubro de 2025.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  31 de  outubro de  2025,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 28 de outubro de 2025.

NINA LÚCIA RANGEL HOSKEN
Presidente Executiva em exercício

drc

Rua Rui Barbosa - 24, 401/ 402/ 602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES 
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br 
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PORTARIA N  º 254/2025  

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

A PRESIDENTE  EXECUTIVA DO  IPACI – Instituto  de  Previdência  do

Município de Cachoeiro de Itapemirim,  Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições

delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 36.235/2025, resolve:

Art. 1º – Conceder licença para tratamento de saúde, nos termos do art. 79, I, da

Lei  4009/94,  a  servidora  cedida  a  este  Instituto,  mencionada  abaixo,  conforme  laudo  da

Medicina e Segurança do Trabalho, sob protocolo nº 86424/2025.

Nome Cargo Dias Data de início Data de retorno

Maria da Penha Salles

Mendes

Gerente de

Auditoria

07 06/10/2025 13/10/2025

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de outubro de 2025.

NINA LÚCIA RANGEL HOSKEN

Presidente Executiva – em exercício

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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